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Vogais suplentes:
Maria Cândida Coelho Ferraz
Luísa Maria da Fonseca Barbosa

13 — Ordenação final dos candidatos: A ordenação final dos can-
didatos que completem o procedimento é efetuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção.

14 — Critérios de ordenação preferencial:
14.1 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os crité-

rios de ordenação preferencial estabelecidos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação que lhe foi introduzida 
pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

14.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência os 
seguintes critérios:

a) Valoração da experiência profissional (EP);
b) Valoração da habilitação académica (HAB);
c) Valoração da formação profissional (FP);
d) Valoração da avaliação de desempenho (AD).

15 — Publicação lista unitária de ordenação final: após homologação 
será publicada na 2.ª série do Diário da República, no sítio da Inter-
net deste Agrupamento, bem como em edital afixado nas respetivas 
instalações.

16 — Prazo de validade: Este concurso é válido para eventuais con-
tratações que ocorram durante o ano escolar 2018/2019.

17 — Em cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 fevereiro, o presente procedimento concursal assegurará as quotas 
estabelecidas para deficientes, com um grau de incapacidade funcional 
igual ou superior a 60 %.

18 — O presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(http://www.bep.gov.pt) no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário da República, por extrato na página eletrónica do Agrupamento 
e, também por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da 
mesma data, em jornal de expansão nacional.

28 de agosto de 2018. — A Diretora, Carla Alberta Fernandes.
311620116 

 Agrupamento de Escolas de Valongo

Aviso n.º 13099/2018

Procedimento Concursal Comum

Ocupação de 4 Postos de Trabalho (M/F)

Assistente Operacional

Contrato de Trabalho em Funções Públicas
a Termo Resolutivo Certo a Tempo Parcial

Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzi-
das pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que 
se encontra aberto o procedimento concursal comum, autorizado por 
despacho de 13/08/2018, da Senhora Diretora -Geral dos Estabelecimen-
tos Escolares, para contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo a tempo parcial.

1 — Número de trabalhadores: 4 (quatro).
2 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Valongo (Valongo 

ou Sobrado).
3 — Funções: serviços de limpeza e funções inerentes à categoria de 

assistente operacional (grau 1).
4 — Horário semanal: 3,5 horas diárias.
5 — Remuneração ilíquida: — € 3,82 (três euros e oitenta e dois 

cêntimos) por hora.
6 — Duração do contrato: até 21 de junho de 2019.
7 — Requisitos legais exigidos:
a) Preencher os requisitos gerais constantes no artigo 17.º da LTFP 

(Lei n.º 35/2014 de 20 de junho);
b) Ser detentor da escolaridade obrigatória, que pode ser substituída 

por experiência profissional comprovada.

8 — Método e critérios de seleção: considerando a urgência do pro-
cedimento, o único método de seleção será a avaliação curricular.

9 — Critérios de seleção:
a) Habilitação académica (HAB) — 20 %
b) Formação profissional (FP) — 30 %
c) Experiência profissional (EP) relacionada com as funções a exer-

cer — 45 %
d) Avaliação de desempenho (AD) relativa ao último período, não 

superior a três anos — 5 %
A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação de igual-

dade de valoração e em situação não configurada pela lei como preferen-
cial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência, em primeiro 
lugar, a pontuação da experiência profissional, seguida da pontuação 
da formação profissional, e se mantiver o empate terá preferência o 
candidato de maior idade.

10 — Formalização das candidaturas:
a) As candidaturas deverão ser formalizadas obrigatoriamente, me-

diante o preenchimento do formulário tipo, que se encontra disponível 
nos Serviços Administrativos e na página eletrónica do Agrupamento.

b) As candidaturas têm de ser entregues nos Serviços Administra-
tivos, ou enviadas por correio registado com aviso de receção para 
Rua Visconde Oliveira do Paço, 4440 -708 Valongo. Não serão aceites 
candidaturas enviadas por correio eletrónico.

c) As candidaturas devem ser instruídas, sob pena de exclusão do 
candidato, de:

Curriculum Vitae datado e assinado;
Documento autêntico ou autenticado, comprovativo das habilitações 

literárias;
Documentos que comprovem a informação referida no formulário 

tipo e que se reportem à formação e experiência profissional;
Fotocópia do cartão de contribuinte.

11 — Prazo de candidatura: dez dias úteis, contados a partir da data 
de publicação do aviso no Dário da República.

12 — A lista dos candidatos admitidos ao concurso e a lista unitária 
de ordenação final serão afixadas no átrio da entrada do pavilhão C 
da escola sede do Agrupamento (Escola Secundária de Valongo) e no 
portal do agrupamento, considerando -se, desta forma, notificados os 
candidatos, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

13 — Composição do Júri: Presidente: Helena Castro (subdiretora); 
vogais efetivos: António Leão (adjunto da Diretora) e Lídia Fernandes 
(Encarregada Operacional); vogais suplentes: Helena Esteves Lobo 
(assessora) e Aldora Carvalho (adjunta da Diretora).

14 — Quotas de emprego: dar -se -á cumprimento ao previsto no n.º 3, 
artigo 3 do Decreto -Lei n.º 29/01, de 3 de fevereiro, ou seja, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, devendo 
para tal declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, sendo 
dispensada a apresentação imediata do documento comprovativo.

15 — Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar de 2018/19.

28 de agosto de 2018. — A Diretora, Dr.ª Paula Cinde.
311616634 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto de Informática, I. P.

Aviso (extrato) n.º 13100/2018

Procedimento concursal comum para o preenchimento de dois postos 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, previsto 
no mapa de pessoal do Instituto de Informática, I. P. — Área de 
Qualidade e Auditoria.
1 — Fundamento e Legislação aplicável: Nos termos do disposto 

no n.º 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º e seguintes da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, a seguir designada de LTFP, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e no n.º 3 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (adiante designada por Portaria), 
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torna -se público que, por Deliberação do Conselho Diretivo de 11 de 
julho de 2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para o preenchimento de dois postos de trabalho na 
carreira e categoria de técnico superior, previsto no mapa de pessoal do 
Instituto de Informática, I. P., na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

1.1 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação 
prevista nos artigos 37.º e 38.º da LTFP e Capítulo III da Portaria.

1.2 — Reserva de recrutamento e consulta prévia: Para os efeitos 
do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no Instituto de Informática, I. P.

1.3 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do Regime de 
Valorização Profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego 
público, aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado 
parecer prévio à entidade gestora da valorização profissional — INA, 
que declarou a inexistência de trabalhadores em situação de valorização 
profissional para os postos de trabalho a preencher.

2 — Prazo de validade: O presente procedimento concursal é válido 
para a ocupação dos postos de trabalho em referência e destina -se à 
constituição de reserva de recrutamento interna para quando, em re-
sultado de procedimento concursal comum, a lista de ordenação final, 
devidamente homologada, contenha um número de candidatos aprovados 
superior aos dos postos de trabalho a ocupar, a qual é utilizada sempre 
que, no prazo de 18 meses contados da data da homologação daquela 
lista, haja necessidade de ocupação de idêntico posto de trabalho, dando 
cumprimento ao disposto no artigo 40.º da Portaria.

3 — Local de Trabalho: As funções inerentes ao posto de trabalho a 
ocupar serão exercidas nas instalações do Instituto de Informática, I. P. 
sitas na Avenida Professor Dr. Cavaco Silva, 17 — Taguspark — 
2740 -120 — Porto Salvo.

4 — Caracterização sumária do posto de trabalho: Exercício de 
funções da carreira técnica superior, com o grau de complexidade 3, 
destinando -se ao preenchimento de (2) dois postos de trabalho a afetar 
à Área de Qualidade e Auditoria.

4.1 — Caracterização do posto de trabalho:
Função: Técnico de Qualidade;
Assegurar a coordenação e operacionalização do processo de plane-

amento estratégico de sistemas de informação do MTSSS e do planea-
mento operacional do Instituto de Informática, I. P.;

Planear, implementar, monitorizar, avaliar, rever e melhorar continu-
amente o sistema de gestão integrado do Instituto de Informática, I. P. 
e a respetiva eficácia;

Coordenar e realizar autoavaliações, assessment e auditorias ao sis-
tema de gestão integrado.

4.2 — Perfil de Competências Técnicas:
Experiência em funções nas áreas de tecnologias de informação, 

segurança da informação, auditoria interna, planeamento e reporting;
Conhecimentos de metodologias Lean e reengenharia de processos;
Conhecimentos nas áreas centrais de negócio da Segurança Social e 

dos Organismos que constituem o MTSSS;
Conhecimentos de gestão de projetos, gestão de risco e compliance;
Conhecimentos de ferramentas de produtividade e de ferramentas 

de gestão;
Bons conhecimentos de informática na ótica do utilizador.

4.3 — Perfil de Competências Comportamentais:
Capacidade comunicativa; Capacidade analítica, organização, método 

e sentido de responsabilidade; Bom nível de relacionamento interpessoal 
e espírito de equipa; Sentido crítico; Forte orientação para o cumpri-
mento dos objetivos; Capacidade de trabalhar sob pressão em função 
dos objetivos definidos.

5 — Posicionamento e posição remuneratória de referência: O po-
sicionamento remuneratório efetua -se nos termos do disposto no ar-
tigo 38.º da LTFP, com as limitações impostas pelo artigo 38.º e 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (OE2015), cujos efeitos foram 
prorrogados pelo artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro 
(OE2018) tendo posição remuneratória de referência a 2.ª posição da 
carreira/categoria de técnico superior, nível 15 da tabela remuneratória 
única, a que corresponde o montante pecuniário de 1.201,48 € (mil, 
duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos).

6 — Requisitos de admissão: São requisitos cumulativos de admis-
são, que os candidatos devem possuir até ao último dia do prazo de 
candidatura:

6.1 — Requisitos Gerais: Ser detentor de relação jurídica de emprego 
público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, previamente estabelecida, e ser detentor dos 
requisitos enunciados no artigo 17.º da LTFP.

6.2 — Requisito específico: Estar habilitado com o grau de licencia-
tura nas áreas das Ciências Sociais e Humanas, Gestão e Informática 
como preferenciais, sendo admitidas outras áreas de formação.

6.2.1 — Não há lugar no presente procedimento, à substituição do 
nível habilitacional exigido por formação adequada ou experiência 
profissional.

7 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria, não serão admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados em carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Instituto idênticos ao posto de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — A candidatura deverá ser formalizada em suporte de papel, 

devendo para tal ser utilizado o formulário de candidatura próprio, 
disponibilizado em www.seg -social.pt — espaço do Instituto de 
Informática, I. P., em www.seg -social.pt/A Segurança Social/Organis-
mos/Instituto de Informática, I. P./Gestão de Recursos Humanos/Pro-
cedimentos Concursais/Formulários (http://www.seg -social.pt/form
ularios?bundleId=12472177), não sendo considerado outro meio de 
formalização, devendo o candidato identificar, inequivocamente, no 
formulário, o número de aviso a que se candidata.

8.2 — Sob pena de exclusão, o formulário deverá ser devidamente 
preenchido e assinado pelo candidato de acordo com o estabelecido no 
artigo 27.º da Portaria.

8.3 — As candidaturas podem ser enviadas por correio sob registo e 
com aviso de receção, em envelope com indicação exterior correspon-
dente ao n.º do Aviso da publicação no Diário da República, e dirigidas 
ao Departamento de Organização e Gestão de Pessoas, Área de Gestão 
de Pessoas do Instituto de Informática, I. P., sito na Avenida Professor 
Dr. Cavaco Silva, 17 — Taguspark, 2740 -120 Porto Salvo, devendo a 
sua expedição ocorrer até ao termo do prazo fixado para a entrega das 
candidaturas, findo o qual não serão as mesmas consideradas.

8.4 — As candidaturas poderão também ser entregues pessoalmente, 
em envelope fechado com a indicação exterior correspondente ao número  
do Aviso da publicação no Diário da República, na morada indicada no 
ponto 8.3 do presente Aviso, entre as 09 horas e 30 minutos e as 12 horas 
e 30 minutos, e no período da tarde, entre as 14 horas e 30 minutos e 
as 17 horas e 30 minutos.

8.5 — São aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou atra-
vés de suporte digital para o seguinte email: II -Pessoas@seg -social.pt.

8.6 — Com a candidatura deverão ser entregues, sob pena de exclusão, 
os seguintes documentos:

a) Um exemplar do Curriculum Vitae, atualizado, datado, rubricado 
e assinado conforme consta do Bilhete de Identidade ou do Cartão do 
Cidadão;

b) Fotocópia legível do Certificado de Habilitações Académicas;
c) Fotocópias legíveis dos certificados de formação profissional fre-

quentada, bem como de outros factos referidos no Curriculum Vitae;
d) Declaração atualizada à data da abertura do presente procedi-

mento concursal, devidamente autenticada pelo serviço ou organismo 
de origem, onde conste a identificação da relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida; a posição e nível remuneratório da 
tabela remuneratória única detida pelo candidato, bem como da carreira 
e da categoria de que o candidato seja titular, tempo de serviço prestado 
nesta e na Administração Pública, para efeitos do disposto na alínea c) 
do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria;

e) Declaração atualizada, devidamente autenticada, na qual conste a 
avaliação de desempenho relativa aos últimos períodos, não superior a 3 
anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria, ou, sendo 
o caso, a indicação dos motivos de não avaliação em 1 ou mais anos;

f) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão ou serviço 
a que o candidato pertence devidamente atualizada à data da abertura 
do presente procedimento concursal, da qual conste a atividade que se 
encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido no respetivo 
mapa de pessoal.

8.7 — Prazo de candidatura: o presente procedimento concursal é 
válido pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data da publicação 
do presente Aviso.

8.8 — É dispensada a apresentação de documentos comprovativos que 
se encontrem arquivados no processo individual, no caso dos candidatos 
que exerçam funções no Instituto de Informática, I. P.

8.9 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso determina a exclusão dos candidatos quando a falta desses docu-
mentos impossibilite a admissão ou avaliação do candidato, nos termos 
do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria.

9 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria, assiste 
ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida 
sobre a situação que descreve no seu currículo, a apresentação de ele-
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mentos comprovativos das suas declarações, bem como a exibição dos 
originais dos documentos apresentados.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos ou a apre-
sentação de documentos falsos serão passíveis de punição nos termos 
previstos no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria.

11 — Métodos de Seleção:
11.1 — Regra Geral: Nos termos dos n.os 1, 4 e 5 do artigo 36.º da 

LTFP, aos candidatos são aplicados os seguintes métodos de seleção:
a) Prova de Conhecimentos (PC); e
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

11.2 — Candidatos nas condições previstas no n.º 2 do artigo 36.º 
da LTFP:

Aos candidatos que reúnam as condições previstas no n.º 2 do ar-
tigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido a opção pelo método 
referido na alínea a) do ponto 11.1, nos termos dos n.os 3 e 5 do mesmo 
artigo, são aplicados os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC); e
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

11.3 — Valoração dos métodos de seleção: A valoração final dos 
candidatos expressa -se numa escala de 0 a 20 valores, com expressão 
até às centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, 
através da aplicação da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou 
opção do candidato:

Candidatos a que se refere o item 11.1:
CF= 70 % PC + 30 % EPS

Candidatos a que se refere o item 11.2:
CF= 70 % AC + 30 % EPS

em que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

11.4 — Prova de Conhecimentos (PC): A Prova de Conhecimentos 
será aplicada aos candidatos que não se encontrem integrados na situa-
ção prevista no item 11.2, ou que, encontrando -se, tenham optado pela 
aplicação da prova de conhecimentos, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º 
da LTFP.

A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos 
e profissionais e as competências técnicas dos candidatos, necessárias 
ao exercício das funções correspondentes à caraterização do posto de 
trabalho a ocupar.

A Prova de Conhecimentos assume a forma escrita, de natureza teórica 
e realização individual e é efetuada em suporte de papel. Tem a duração 
máxima de 45 minutos e incide sobre a seguinte Legislação/Referências 
bibliográficas/Normas:

Orgânica do Ministério do Trabalho, da Solidariedade e Segurança 
Social (Decreto -Lei n.º 167 -C/2013, de 31 de dezembro, com o adita-
mento do Decreto -Lei n.º 28/2015, de 10 de fevereiro);

Estatutos do Instituto de Informática, I. P. (Portaria n.º 138/2013, 
de 2 de abril);

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho;

Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na Adminis-
tração Pública (Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro);

Decreto -Lei n.º 196/2012, de 23 de agosto — Orgânica do Instituto 
de Informática, I. P.;

Construção do QUAR — Linhas de Orientação, in http://www.ccas.
min -financas.pt/documentacao/construcao -do -quar. -linhas -de -orientacao;

Plano e Relatório Anual de Atividades dos Serviços da Administração 
Pública — Decreto -Lei n.º 183/96, de 27 de setembro;

Norma ISO/IEC 9001:2015;
Norma ISO/IEC 20000 -1: 2015;
Norma ISO/IEC 27001:2013;
Norma ISO/IEC 19011:2012.

A legislação relevante para a prova de conhecimentos é a que estiver 
em vigor 10 dias consecutivos antes da sua realização.

No decorrer da prova os candidatos não podem, por quaisquer meios, 
comunicar entre si ou com qualquer outra pessoa, sendo, contudo, per-
mitido a consulta exclusiva de legislação, em suporte de papel, ante-
riormente identificada.

Durante a prova não é permitida a utilização de qualquer equipamento 
informático.

As provas não poderão ser assinadas, sendo apenas identificadas por 
uma numeração convencional a atribuir pelo júri, a qual substitui o nome 
do candidato até que se encontre completa a sua avaliação.

11.5 — Avaliação Curricular (AC): A Avaliação Curricular será aplicada 
aos candidatos que sejam titulares da categoria e se encontrem, ou, tratando-
-se de trabalhadores colocados em situação de requalificação, se tenham 
por último encontrado, a cumprir a atividade caracterizadora do posto 
de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento foi publicitado.

A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, 
ponderando os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, designadamente a habilitação literária e profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

A Avaliação Curricular é valorada numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética simples ou ponderada das classifi-
cações dos elementos relevantes para o posto de trabalho a ocupar, a 
fixar pelo júri.

11.6 — Entrevista profissional de seleção (EPS): A Entrevista Profis-
sional de Seleção será aplicada aos candidatos aprovados nos métodos 
de seleção prova de conhecimentos ou avaliação curricular.

Na Entrevista Profissional de Seleção que visa avaliar de forma ob-
jetiva e sistemática, a experiência profissional, as competências acadé-
micas e os aspetos comportamentais evidenciados durante a entrevista, 
designadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal, são adotados os níveis de classificação 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A 
classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação resulta de votação 
nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido através da média 
aritmética simples das classificações dos parâmetros a avaliar.

11.7 — Cada método de seleção é eliminatório, sendo excluídos os 
candidatos que não compareçam a qualquer um, ou que obtenham uma 
classificação inferior a 9,5 valores num deles, não lhes sendo aplicado 
o método de seleção seguinte.

12 — As atas, contendo os parâmetros de avaliação e respetiva ponde-
ração de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

13 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, disponibilizada na 
página eletrónica do Instituto de Informática, I. P., em www.seg -social.
pt/A Segurança Social/Organismos/Instituto de Informática, I. P./Gestão 
de Recursos Humanos/Procedimentos Concursais:

http://www.seg -social.pt/procedimentos concursais?bundleId=14085061.

14 — Candidatos aprovados e excluídos:
14.1 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 

para a realização do método seguinte nos termos do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria.

14.2 — Os candidatos excluídos, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria são notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
mesmo artigo, para a realização da audiência dos interessados.

14.3 — A realização da audiência dos interessados é efetuada em formu-
lário próprio, disponível na página eletrónica do Instituto de Informática, I. P., 
em www.seg -social.pt/A Segurança Social/Organismos/Instituto de 
Informática, I. P./Gestão de Recursos Humanos/Procedimentos Concursais/
Formulários (http://www.seg -social.pt/formularios?bundleId=12472177).

15 — Lista unitária de ordenação final:
15.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 

é notificada nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º, conjugado 
com o n.º 3 do artigo 30.º, ambos da Portaria.

15.2 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, disponibilizada na página 
eletrónica do Instituto de Informática, I. P., em www.seg -social.pt/A 
Segurança Social/Organismos/Instituto de Informática, I. P./Gestão de 
Recursos Humanos/Procedimentos Concursais (http://www.seg -social.
pt/procedimentos -concursais?bundleId=14085061) e afixada em local 
visível e público das instalações do Instituto, nos termos do n.º 6 do 
artigo 36.º da Portaria.

16 — Composição do Júri:
Presidente: Célia Maria Pereira de Vasconcelos, Coordenadora da 

Área de Qualidade e Auditoria.
1.º Vogal Efetivo: Edite Maria da Conceição Estopa, Técnico de 

Qualidade.
2.º Vogal Efetivo: Ângela Maria Cristino da Luz Carreira, da Área 

de Gestão de Pessoas do Departamento de Organização e Gestão de 
Pessoas.

1.º Vogal Suplente: Miguel Dias Esperança, Assessor Jurídico.
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2.º Vogal Suplente: Daniela Maria de Abreu Barata Pereira, Técnica de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos da Área de Gestão de Pessoas 
do Departamento de Organização e Gestão de Pessoas.

16.1 — O Presidente será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo 1.º Vogal Efetivo.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

18 — Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, e para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os 
candidatos portadores de deficiência devem declarar, no ponto 8.1 do 
formulário de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunica-
ção/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do diploma 
mencionado.

29 de agosto de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo do Ins-
tituto de Informática, I. P., Paula Margarida Barrocas Salgado.

311621397 

 SAÚDE

Gabinete da Secretária de Estado da Saúde

Despacho n.º 8739/2018
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 

e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro designo como Adjunto do meu gabinete, o licenciado Miguel 
Ângelo Madeira Rodrigues, técnico superior da Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) no artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 29 de agosto de 2018.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

30 de agosto de 2018. — A Secretária de Estado da Saúde, Rosa 
Augusta Valente de Matos Zorrinho.

Nome: Miguel Ângelo Madeira Rodrigues
Data de Nascimento: 12/12/1977
Nacionalidade: Portuguesa
Habilitações académicas:
Licenciatura em Geografia e Planeamento Regional, pela Faculdade 

de Letras da Universidade de Lisboa, 1999. Conclusão do ano curricular 
do VI Curso de Mestrado em Sistemas de Informação Geográfica, pelo 
Instituto Superior Técnico, 2001.

XXXI Curso de Especialização em Administração Hospitalar, da 
Escola Nacional de Saúde Pública da Universidade Nova de Lisboa, 
2003.

Licenciatura em Gestão de Empresas pela Universidade Lusíada de 
Lisboa, 2008.

Doutorando em Gestão de Informação, especialização em Sistemas 
de Informação e Decisão, pela Nova Information Management School 
(início 09/2014).

Experiência profissional:
Iniciou a atividade profissional no Instituto de Gestão Informática e 

Financeira da Saúde em 08/1994, onde permaneceu até 07/2005, tendo 
desenvolvido diferentes projetos, nomeadamente na área da colheita e 
transplantação de órgãos. De 08/2005 a 01/2006, exerceu funções como 
administrador hospitalar no Centro Hospitalar das Caldas da Rainha 
(Aprovisionamento, Especialidades Médicas e Cirúrgicas, Urgência, 
MCDT e Bloco Operatório). Em 02/2006, exerceu funções como ad-
ministrador hospitalar no Hospital D. Estefânia (Serv. Financeiros). De 
03/2006 a 02/2008, exerceu funções como Diretor da Unidade de Com-
pras da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. De 03/2009 a 09/2011, 
exerceu funções como administrador hospitalar no Centro Hospitalar 
do Oeste Norte (Hosp. Dr. Bernardino Lopes de Oliveira — Alcobaça, 
Serv. Urgência, Instalações e Equipamentos, Especialidades Médicas 

e Aprovisionamento). De 02/2008 a 06/2015, exerceu funções como 
administrador hospitalar no Departamento da Qualidade na Saúde da 
Direção -Geral da Saúde (Programa de Auditorias Clínicas às NOC, 
Formulário Eletrónico de atribuição de Produtos de Apoio, Gestão In-
tegrada da Doença — Doença Renal Crónica). De 06 a 10/2015 exerceu 
funções de Coordenador da Unidade Acompanhamento dos Hospitais 
da ACSS tendo assumido em 11/2015 a Coordenação da Unidade de 
Orçamento e Controlo da mesma entidade. De 04/2016 a 10/2017 desem-
penhou funções como Vogal Executivo do Conselho de Administração 
da Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. De 11/2017 a 
08/2018 exerceu as funções de Diretor de Operações da Walk’in Clinics 
Portugal, SA.

311621501 

 ECONOMIA

Direção-Geral de Energia e Geologia

Contrato (extrato) n.º 666/2018
Nos termos do n.º 4 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 88/90 de 16 de 

março, publica -se o extrato do contrato para atribuição de direitos de 
prospecção e pesquisa de depósitos minerais metálicos de cobre, zinco, 
chumbo, estanho, prata, ouro e outros metais associados, numa área 
a que corresponde o n.º de cadastro MN/PP/002/18 e a denominação 
“NEVES”, localizada nos concelhos de Castro Verde, Almodôvar e 
Mértola, celebrado em 28 de junho de 2018.

Titular dos direitos: Somincor — Sociedade Mineira de Neves-
-Corvo, S. A.

Área concedida: 141 km², delimitada pela poligonal cujos vértices, 
em coordenadas no sistema PT -TM 06/ETRS 89 (European Terrestrial 
Reference System 1989), se indicam: 

Vértice X (m) Y (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4458,974  – 230871,659 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12477,305  – 237599,576 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19477,262  – 237599,450 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21879,287  – 234853,262 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23419,205  – 233095,746 
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10389,127  – 224271,086 
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9417,809  – 225083,176 

 Caução: 100.000 €.
Período de Vigência: a duração do período inicial de vigência do 

presente contrato é de 3 anos a contar da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por um máximo de 2 anos, por uma única vez.

Trabalhos mínimos obrigatórios: a Somincor fica obrigada a executar, 
pelo menos, os trabalhos de prospeção e pesquisa seguintes:

a) No período inicial do contrato:
i) Revisão e otimização exaustiva da base de dados multitemática, 

através da análise da totalidade de resultados obtidos em campanhas de 
prospeção e pesquisa antecedentes;

ii) Estudo detalhado de secções geológico estruturais, com base na 
reinterpretação e examinação de testemunhos de sondagem em segmen-
tos importantes da estrutura de Rosário -Neves -Corvo;

iii) Estudos Litogeoquímicos, químio -estratigráficos e de fácies, para 
determinação da arquitetura da sequência vulcânica, assim como para 
determinação de vetores de prospeção com base nas tipologias de al-
teração hidrotermal;

iv) Reprocessamento de dados geofísicos (eletromagnéticos e sís-
micos) auferidos anteriormente, com recurso a software específico e 
inovador;

v) Construção de modelos geológicos 3D (com recurso aos softwares 
“GoCard” e “Leapfrog”) das principais unidades estratigráficas -guia, 
através de uma análise integrada dos dados de prospeção acima referidos, 
com vista à definição de áreas com potencial prospetivo que venham a 
justificar investigação detalhada por intermédio de sondagens;

vi) Em zonas cujos resultados prévios conduzam no sentido da investi-
gação por métodos diretos prevê -se ainda, para os primeiros 3 (três) anos, 
a realização de sondagens carotadas sobre os alvos que revelem maior 
potencial de prospeção, prevendo -se ainda a realização sistemática de 
diagrafias EM, de modo a detetar a presença, ou eventuais extensões, de 
quaisquer horizontes condutores nas imediações das trajetórias das sonda-
gens que possam, porventura, corresponder a níveis de sulfuretos maciços.


